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EMENDA Nº. __ ADITIVA AO PROJETO DE LEI Nº. 00361/2025
Adiciona-se o Produto “PROGRAMA DE SAÚDE E PREVENÇÃO CARDIOVASCULAR” no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no Programa 0133 – Atenção à Saúde, do Projeto de Lei 00361/2025.
Art.1º - Adiciona-se anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no programa 0133 – Atenção à Saúde, do Projeto de Lei 000361/2025, conforme tabela abaixo:
	PROGRAMA:
	0133 – Atenção à Saúde

	TÍTULO DO PRODUTO:
	PROGRAMA DE SAÚDE E PREVENÇÃO CARDIOVASCULAR

	DESCRIÇÃO DO PRODUTO:
	Implementar um programa intersetorial de prevenção de doenças cardiovasculares, realizando monitoramento e consultas periódicas para a população com alto risco em bairros de maior vulnerabilidade.

	UNIDADE DE MEDIDA:
	Unidade
	ÓRGÃO GESTOR:
	FUNDAÇÃO ESTATAL DE SAÚDE
	AGENDA TRANSVERSAL:
	

	2026
	2027
	2028
	2029
	Região

	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	

	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	

	10000
	
	R$ 5.000.000,00
	10000
	
	R$ 5.000.000,00
	10000
	
	R$ 5.000.000,00
	10000
	
	R$ 5.000.000,00
	Niterói

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Leste

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Norte

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Oceânica

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Pendotiba

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Praias da Baia


Os campos acima servem para informar a(s) meta(s) física(s) e valor(s) estimado(s) para o produto, é opcional informar a região e/ou meta física para cada região.
Art. 2º - Os valores para a execução do produto acima, serão compensados conforme tabela abaixo:



	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE CUSTEIO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	0149 – Gestão Pública Inovadora, Transparente e Participativa
	R$ 20.000.000,00

	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE INVESTIMENTO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	
	


Os campos acima servem para informar de qual(s) Programa(s) o valor emendado será compensado. O programa de origem pode ser o mesmo citado no Artigo 1º.
JUSTIFICATIVA: 
O Programa de Saúde e Prevenção Cardiovascular em Risco propõe um conjunto de ações estratégicas de identificação, monitoramento e intervenção precoce em indivíduos com alto risco de desenvolver doenças cardiovasculares (DCV). Sua implementação é crucial por diversas razões:
​O Plano Plurianual 2026-2029 (PPA) estabelece como um de seus principais desafios a redução da Taxa Padronizada de Mortalidade Prematura (30 a 69 anos). As doenças cardiovasculares estão entre os maiores contribuintes para essa taxa. Ao focar na prevenção primária e secundária, o programa atua diretamente na meta de reduzir a mortalidade prematura.
​A iniciativa promove um dos objetivos específicos do Programa de Atenção à Saúde (0133), que é promover políticas e ações de prevenção e controle de agravos e doenças. O programa permitirá:  
​Identificação Ativa: Utilização de dados do Programa Médico de Família (PMF) para rastrear e captar pacientes em situação de vulnerabilidade com fatores de risco (hipertensão, diabetes, obesidade).
​Atenção Coordenada: Integrar o acompanhamento das equipes de Atenção Básica com serviços de cardiologia e nutrição da Atenção Especializada, otimizando o uso dos recursos da rede e aprimorando a resolutividade.  
​3. Impacto Socioeconômico e Sustentabilidade
​Investir em prevenção é a forma mais eficiente e sustentável de gerir a saúde pública a longo prazo. As DCVs são onerosas para o sistema de saúde e causam grande impacto na produtividade social:
​ O monitoramento contínuo e a intervenção precoce ajudam a agilizar a espera por exames e atendimentos emergenciais, evitando internações prolongadas, procedimentos de alta complexidade e tratamentos caros, que são a principal sobrecarga na Rede de Atenção Hospitalar e Emergencial.  
​ 
​Com um enfoque territorializado em áreas de maior vulnerabilidade social, o programa se torna uma ferramenta de equidade social, assegurando o acesso a cuidados preventivos qualificados para quem mais precisa. 

Sala das Sessões, 15 de outubro de 2025.





Michel Saad Neto
Vereador
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